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o desenvolvimento de atividades inerentes ao cargo efetivo junto à
Coordenação Criminal e Núcleo de Não Persecução Penal, com
extensão do horário de trabalho até às 17 horas (com 01 hora de
intervalo intrajornada), no período de 12/01/2022 a 14/01/2022,
excetuando-se eventuais afastamentos;

- aos servidores ALMÉRIO SAMUEL ALMEIDA PINTO, Agente Técnico
- Jurídico, e FÁDIA VANESSA RODRIGUES BARBOSA GOMES,
Agente de Apoio - Administrativo, de forma proporcional aos dias
trabalhados, fixada em 50% (cinquenta por cento) incidentes sobre o
vencimento básico, para o desenvolvimento de atividades inerentes ao
cargo efetivo junto à Coordenação Criminal, com extensão do horário
de trabalho até às 17 horas (com 01 hora de intervalo intrajornada), no
período de 12/01/2022 a 28/02/2022, excetuando-se eventuais
afastamentos;

- aos servidores ARTUR MIRANDA MAGNO DE ARAÚJO, Agente de
Serviço - Administrativo, e SAMUEL DE SOUZA LIMA, Agente de Apoio
- Administrativo, de forma proporcional aos dias trabalhados, fixada em
50% (cinquenta por cento) incidentes sobre o vencimento básico, para o
desenvolvimento de atividades inerentes ao cargo efetivo junto ao
Núcleo de Não Persecução Penal, com extensão do horário de trabalho
até às 17 horas (com 01 hora de intervalo intrajornada), no período de
12/01/2022 a 28/02/2022, excetuando-se eventuais afastamentos.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 17 de janeiro de 2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2021.021974 –
SEI,

RESOLVE:

I – AUTORIZAR o deslocamento do servidor PAULO AUGUSTO DE
OLIVEIRA LOPES, Agente Técnico - Engenheiro Civil, ao Município de
Tefé/AM, no período de 25 a 27 de janeiro de 2022, para realização de
vistoria técnica em obra executada pela empresa PROJECTA
PROJETOS E CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS LTDA., decorrente do
Contrato Administrativo n.º 027/2021 - MP/PGJ, em cumprimento à
obrigação expressa na Cláusula sexta, do referido instrumento
contratual;

I I  –  C O N C E D E R - L H E  p a s s a g e n s  a é r e a s  n o  t r e c h o
Manaus/Tefé/Manaus, e 2,5 (duas e meia) diárias, para o custeio de
alimentação e pousada, na forma da lei;

III – DETERMINAR, dentro do prazo legal, a apresentação do relatório
de prestação de contas de diárias e passagens, em conformidade com
as exigências do Ato PGJ n.° 002/2011/PGJ, de 06.01.2011.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 17 de janeiro de 2022.

PORTARIA Nº 59/2022/SUBADM

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2021.021161 -
SEI,

RESOLVE:

ADITAR os órgãos ministeriais sobre os quais se dará a atuação do
G r u p o  d e  T r a b a l h o  c o n s t i t u í d o  p e l a  P O R T A R I A  N °
1034/2021/SUBADM, de 15.12.2021, alterado pela PORTARIA N°
18/2022/SUBADM, de 11.01.2022, de maneira a incluir a 59.ª
Promotoria de Justiça vinculada ao Centro de Apoio Operacional das
Promotorias de justiça Especializadas na Proteção e Defesa do
Consumidor, dos Direitos Constitucionais do Cidadão e do Patrimônio
Público (CAO-PDC).

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 17 de janeiro de 2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

PORTARIA Nº 60/2022/SUBADM

ATOS DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA

Extrato de Portaria
Procedimento Preparatório: 172.2021.000007
Objeto: apurar supostos atos de improbidade administrativa em razão
de irregularidades no Processo Seletivo Simplificado 2021- SEMED.
São Sebastião do Uatumã/AM, 23 de novembro de 2021.

Ynna Breves Maia Veloso
Promotora de Justiça

AVISO

Extrato de Portaria
Procedimento Preparatório: 172.2021.000048
Objeto: apurar suposta prática de nepotismo na gestão do prefeito
Jander Paes de Almeida.
São Sebastião do Uatumã/AM, 23 de novembro de 2021.

Ynna Breves Maia Veloso
Promotora de Justiça

AVISO

70ª Promotoria de Proteção ao Patrimônio Público
Inquérito Civil nº 06.2021.00000777-1
PORTARIA 0178/2021/70PJ
(ANEXO)

AVISO

IC nº 06.2022.00000021-6

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO nº 0001/2022/62PJ

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, através da
62.ª Promotoria de Justiça ESPECIALIZADA NA PROTEÇÃO E

PORTARIA DE PROMOTORIA Nº 0001/2022/62PJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
Suzete Maria dos Santos
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA
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DEFESA DA ORDEM URBANÍSTICA, no exercício de suas atribuições
conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, art. 8º, § 1º, da Lei
nº 7.347/85 e art. 26, I, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO ser função institucional e dever do Ministério Público
promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, na forma da Lei, para
a proteção, prevenção e reparação dos danos causados à ordem
urbanística, na forma do inciso VI do artigo 1º da Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO caber ao Ministério Público adotar medidas
administrativas e judiciais previstas no Ato PGJ n.º 166/2002 c/c incisos
I e XVIII do artigo 4º da Lei Complementar Estadual nº 011/93;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar n.º 002, de 16 de janeiro de
2014 – que estabelece que o Plano Diretor Urbano e Ambiental constitui
o instrumento básico da Política Urbana e Ambiental do Município de
Manaus, formulado e implementado com base nos seguintes princípios:
I – cumprimento das funções sociais e ambientais da Cidade e da
propriedade urbana, assim como os espaços territoriais especialmente
protegidos; II - promoção da qualidade de vida e do ambiente; III –
valorização cultural da Cidade e de seus costumes e tradições, visando
ao desenvolvimento das diversidades culturais; IV – inclusão social, por
meio da regularização da propriedade territorial e da ampliação do
acesso à moradia; V – aprimoramento da atuação do Poder Executivo
sobre os espaços da cidade, mediante a utilização de instrumentos de
controle do uso e ocupação do solo; VI – articulação das ações de
desenvolvimento no contexto regional; VII – fortalecimento do Poder
Executivo sobre os espaços da cidade, mediante a utilização de
instrumento de controle e ocupação do solo; VIII – integração entre
órgãos, entidades e conselhos municipais, visando à atuação
coordenada no cumprimento das estratégias fixadas nesta Lei
Complementar e na execução dos planos, programas e projetos a ela
relacionados; IX – gestão democrática, participativa e descentralizada
da Cidade;

CONSIDERANDO o que consta dos autos da Notícia de Fato nº
01.2021.00002043-0, sobre ocupação irregular e desordenada das
linhas de servidão de transmissão da Amazonas Energia por
edificações destinadas a moradia, ocasionando riscos a população e o
comprometimento do fornecimento de energia;

CONSIDERANDO que, ao expor os fatos, a Amazonas Energia destaca
que, deve ser evitada a ocupação permanente ou transitória dessa linha
de servidão, as quais impossibilitam a manutenção da rede elétrica,
ocasionando danos a todo o sistema de distribuição de energia e,
consequentemente, possíveis acidentes com vítimas fatais, em caso de
um rompimento das linhas de transmissão, por exemplo;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento dos
desdobramentos dos fatos, visando solução satisfatória da questão;

RESOLVE

DETERMINAR

I – a instauração de Inquérito Civil a fim de apurar a ocupação irregular
e desordenada das linhas de servidão de transmissão da Amazonas
Energia por edificações destinadas a moradia, ocasionando riscos a
população e o comprometimento do fornecimento de energia.

II – como providência inaugural, em sede de IC, designe-se reunião
com a SEAD, IMPLURB e Amazonas Energia;

Manaus, 18 de janeiro de 2022

LAURO TAVARES DA SILVA
Promotor de Justiça

IC nº 06.2022.00000019-3

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO nº 0002/2022/62PJ

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, através da
62.ª Promotoria de Justiça ESPECIALIZADA NA PROTEÇÃO E
DEFESA DA ORDEM URBANÍSTICA, no exercício de suas atribuições
conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, art. 8º, § 1º, da Lei
nº 7.347/85 e art. 26, I, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO ser função institucional e dever do Ministério Público
promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, na forma da Lei, para
a proteção, prevenção e reparação dos danos causados à ordem
urbanística, na forma do inciso VI do artigo 1º da Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO caber ao Ministério Público adotar medidas
administrativas e judiciais previstas no Ato PGJ n.º 166/2002 c/c incisos
I e XVIII do artigo 4º da Lei Complementar Estadual nº 011/93;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar n.º 002, de 16 de janeiro de
2014 – que estabelece que o Plano Diretor Urbano e Ambiental constitui
o instrumento básico da Política Urbana e Ambiental do Município de
Manaus, formulado e implementado com base nos seguintes princípios:
I – cumprimento das funções sociais e ambientais da Cidade e da
propriedade urbana, assim como os espaços territoriais especialmente
protegidos; II - promoção da qualidade de vida e do ambiente; III –
valorização cultural da Cidade e de seus costumes e tradições, visando
ao desenvolvimento das diversidades culturais; IV – inclusão social, por
meio da regularização da propriedade territorial e da ampliação do
acesso à moradia; V – aprimoramento da atuação do Poder Executivo
sobre os espaços da cidade, mediante a utilização de instrumentos de
controle do uso e ocupação do solo; VI – articulação das ações de
desenvolvimento no contexto regional; VII – fortalecimento do Poder
Executivo sobre os espaços da cidade, mediante a utilização de
instrumento de controle e ocupação do solo; VIII – integração entre
órgãos, entidades e conselhos municipais, visando à atuação
coordenada no cumprimento das estratégias fixadas nesta Lei
Complementar e na execução dos planos, programas e projetos a ela
relacionados; IX – gestão democrática, participativa e descentralizada
da Cidade;

CONSIDERANDO o que consta dos autos da Notícia de Fato nº
01.2021.00002249-4, sobre sobre feira irregular, com construção de
barracas, fechando a via pública, na Rua Domingos Enéisa da Frota,
Bairro Gilberto Mestrinho, ao lado do mercadinho do Louro;

CONSIDERANDO que, ao ser oficiada, a SEMMAS (fls. 17/24)
comunica que a feira não está inserta em Área de Preservação
Permanente APP ou em área ambientalmente protegida, e durante a
ação fiscalizatória, a Sra. Antônia Vanessa, identificou-se como sendo a
responsável pelo local, informando ter construído a feira em razão de
estar desempregada; contudo, a SEMMAS informa, ainda que,
conforme as coordenadas geográficas e dados da Defesa Civil, nota-se
que a feira está inserta em área de risco diante disso, recomenda o
encaminhamento para a Defesa Civil e SEMACC. Por fim, a autarquia
informa que “(...) conforme sugestão da informação técnica mencionada
foi enviado à Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento,
Centro e Comércio Informal SEMACC por meio do Siged nº
2021.15848.15852.9.012731 cópia dos autos”;

PORTARIA DE PROMOTORIA Nº 0002/2022/62PJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
Suzete Maria dos Santos
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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